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MOÇÃO Nº 126/2019 

 

Senhores Vereadores 

 

      Entendemos que um dos pilares de uma sociedade é a EDUCAÇÃO, 

sendo que esta área merece uma atenção de todas as esferas de governo para 

promover a evolução da sociedade. 

 Sabemos das dificuldades que os Estados brasileiros vem 

enfrentando quanto as finanças, fruto de uma crise econômica profunda que passa 

nosso País. Entretanto valorizarmos o trabalho do professor na rede pública de ensino 

e nos deixa muito consternados a extinção do cargo de VICE DIRETOR DO 

PROJETO ESCOLA DA FAMÍLIA. 

 O Estado de São Paulo é um dos Estados mais ricos da União, 

sendo modelo e referencia para todo o País e reconhecendo todos os esforços 

empregados por seus gestores em diversas áreas para mantê-lo neste topo. Este 

projeto que ocorre aos finais de semana modificou a relação entre a comunidade e a 

escola, trazendo vida e cidadania. O VICE DIRETOR é peça chave nesta relação 

sendo o maestro que conduz esta orquestra e que colhe bons frutos. 

 Assim sendo, recorremos ao Excelentíssimo Governador João Dória, 

para que reconsidere à extinção deste cargo por ser essencial ao projeto e a toda vida 

escolar. 

Diante do exposto, apresento à Mesa, depois de dispensar às 

formas de praxe e ouvir o Douto Plenário, Moção de Apelo para manutenção do 

cargo de Vice Diretor do Projeto Escola da Família. 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada ao 

Exmo Sr. Governador João Dória e ao Deputado Estadual Jorge Caruso. 

Gabinete da Presidência, 09 de dezembro de 2019. 

As.) VEREADOR PRESIDENTE WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 10 de dezembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de dezembro de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 

 


